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MEDIDAS EXCECIONAIS E TEMPORÁRIAS RELEVANTES 
DESTINADAS À CONTENÇÃO DO COVID-19 

 

DECRETO-LEI N.º 10-A/2020, DE 13 DE MARÇO 

(atalho: https://dre.pt/application/file/a/130251721) 

Com a última alteração introduzida pelo: 

- Decreto-Lei n.º 119-B/2021, de 23/12 

(atalho: https://files.dre.pt/1s/2021/12/24701/0000200007.pdf ) 

 

Suspensão de atividade letivas e não letivas e formativas (art.º 9º) 

(revogado) 

 

Trabalhadores de serviços essenciais (art.º 10º) 

(revogado) 

 

Transportes (art.º 13º-A) 

(revogado) 

 

Uso de máscaras e viseiras (art.º 13º-B) 

1 - É obrigatório o uso de máscaras ou viseiras para o acesso ou permanência 
nos seguintes locais: 

a) Espaços, equipamentos e estabelecimentos comerciais e de prestação de 
serviços, independentemente da respetiva área; 

b) Edifícios públicos ou de uso público onde se prestem serviços ou ocorram 
atos que envolvam público; 

https://dre.pt/application/file/a/130251721
https://files.dre.pt/1s/2021/12/24701/0000200007.pdf
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c) Estabelecimentos de educação, de ensino e das creches, salvo nos espaços de 
recreio ao ar livre; 

d) Salas de espetáculos, de exibição de filmes cinematográficos, salas de 
congressos, recintos de eventos de natureza corporativa, recintos improvisados 
para eventos, designadamente culturais, ou similares; 

e) Recintos para eventos de qualquer natureza e celebrações desportivas, 
designadamente em estádios; 

f) Estabelecimentos e serviços de saúde; 

g) Estruturas residenciais ou de acolhimento ou serviços de apoio domiciliário 
para populações vulneráveis, pessoas idosas ou pessoas com deficiência, bem 
como unidades de cuidados continuados integrados da Rede Nacional de 
Cuidados Continuados Integrados e outras estruturas e respostas residenciais 
dedicadas a crianças e jovens; 

h) Locais em que tal seja determinado em normas da Direção-Geral da Saúde. 

2 – (Revogado) 

3 - A obrigatoriedade referida no n.º 1 é dispensada quando, em função da 
natureza das atividades, o seu uso seja impraticável, devendo tal dispensa 
limitar-se ao estritamente necessário, ou quando tal seja determinado pela DGS. 

4 - É obrigatório o uso de máscaras ou viseiras na utilização de transportes 
coletivos de passageiros, incluindo o transporte aéreo, bem como no transporte 
de passageiros em táxi ou TVDE. 

5 - Sem prejuízo da aplicabilidade do disposto na alínea a) do n.º 1 quanto aos 
edifícios em que se localizem as portas de entrada ou os cais de embarque, 
acesso ou saída, para efeitos do disposto no número anterior a utilização de 
transportes coletivos de passageiros inicia-se nos termos do n.º 2 do artigo 2.º 
da Lei n.º 28/2006, de 4 de julho, na sua redação atual, sendo este preceito 
aplicável ao transporte aéreo, com as necessárias adaptações. 

6 - A obrigação de uso de máscara ou viseira nos termos do presente artigo 
apenas é aplicável às pessoas com idade superior a 10 anos, exceto nos 
estabelecimentos de educação e ensino, em que a obrigação do uso de máscara 
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por alunos apenas se aplica a partir do 2.º ciclo do ensino básico, 
independentemente da idade. 

7 - A obrigatoriedade referida nos n.os 1, 2 e 4 é dispensada mediante a 
apresentação de: 

a) Atestado Médico de Incapacidade Multiusos ou declaração médica, no caso 
de se tratar de pessoas com deficiência cognitiva, do desenvolvimento e 
perturbações psíquicas; 

b) Declaração médica que ateste que a condição clínica da pessoa não se 
coaduna com o uso de máscaras ou viseiras. 

8 - Incumbe às pessoas ou entidades, públicas ou privadas, que sejam 
responsáveis pelos respetivos espaços ou estabelecimentos, serviços e edifícios 
públicos ou meios de transporte, a promoção do cumprimento do disposto no 
presente artigo. 

9 – (revogado) 

10 - Sem prejuízo do número seguinte, em caso de incumprimento, as pessoas 
ou entidades referidas no n.º 8 devem informar os utilizadores não portadores 
de máscara que não podem aceder, permanecer ou utilizar os espaços, 
estabelecimentos ou transportes coletivos de passageiros e informar as 
autoridades e forças de segurança desse facto caso os utilizadores insistam em 
não cumprir aquela obrigatoriedade. 

11 - Nos locais de trabalho, o empregador pode implementar as medidas 
técnicas e organizacionais que garantam a proteção dos trabalhadores, 
designadamente a utilização de equipamento de proteção individual adequado, 
como máscaras ou viseiras, sem prejuízo do disposto no Decreto-Lei n.º 84/97, 
de 16 de abril, na sua redação atual. 

 

Controlo de temperatura corporal (art.º 13º-C) 

1 - No atual contexto da doença COVID-19, e exclusivamente por motivos de 
proteção da saúde do próprio e de terceiros, podem ser realizadas medições de 
temperatura corporal a trabalhadores para efeitos de acesso e permanência no 
local de trabalho. 
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2 - O disposto no número anterior não prejudica o direito à proteção individual 
de dados, sendo expressamente proibido o registo da temperatura corporal 
associado à identidade da pessoa, salvo com expressa autorização da mesma. 

3 - Caso haja medições de temperatura superiores à normal temperatura 
corporal, pode ser impedido o acesso dessa pessoa ao local de trabalho. 

 

Justo impedimento, justificação de faltas e adiamento de diligências 
processuais e procedimentais (art.º 14º) 

(revogado) 

 

Encerramento de instalações (art.º 15º) 

(revogado) 

 

Atendibilidade de documentos expirados (art.º 16º) 

1 - Sem prejuízo do disposto no número seguinte, as autoridades públicas 
aceitam, para todos os efeitos legais, a exibição de documentos suscetíveis de 
renovação cujo prazo de validade expire a partir da data de entrada em vigor do 
presente decreto-lei ou nos 15 dias imediatamente anteriores. 

2 - O cartão de cidadão, certidões e certificados emitidos pelos serviços de 
registos e da identificação civil, bem como as licenças e autorizações, cuja 
validade expire a partir da data de entrada em vigor do presente decreto-lei ou 
nos 15 dias imediatamente anteriores, são aceites, nos mesmos termos, até 31 
de dezembro de 2021. 

3 - Os documentos referidos nos números anteriores continuam a ser aceites 
nos mesmos termos após 31 de dezembro de 2021, desde que o seu titular faça 
prova de que já procedeu ao agendamento da respetiva renovação. 

4 - O cartão de beneficiário familiar de ADSE cuja validade expire a partir da 
data de entrada em vigor do presente decreto-lei ou nos 15 dias imediatamente 
anteriores é aceite até 31 de dezembro de 2021. 
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5 - O disposto no número anterior aplica-se independentemente da verificação 
das situações previstas no artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 118/83, de 25 de 
fevereiro, na sua redação atual, quando os beneficiários declarem que não 
conseguiram, em momento anterior, proceder à marcação dos atos médicos ou 
que estes foram desmarcados. 

6 - O disposto no n.º 2 não é aplicável às licenças de pesca lúdica mensais e 
anuais que estivessem válidas na data a que se refere o n.º 1, considerando-se as 
mesmas prorrogadas pelo período equivalente ao da respetiva interdição de 
exercício da pesca lúdica. 

7 - A validade das cartas de condução é determinada nos termos do 
Regulamento (UE) 2021/267 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de 
fevereiro de 2021. 

8 - Os documentos e vistos relativos à permanência em território nacional, cuja 
validade expire a partir da data de entrada em vigor do presente decreto-lei ou 
nos 15 dias imediatamente anteriores, são aceites, nos mesmos termos, até 31 
de março de 2022. 

9 - Os documentos referidos no número anterior continuam a ser aceites nos 
mesmos termos após 31 de março de 2022, desde que o seu titular faça prova 
de que já procedeu ao agendamento da respetiva renovação. 

 

Força probatória das cópias digitalizadas e das fotocópias (art.º 16º-A) 

1 - É reconhecida às cópias digitalizadas e às fotocópias dos atos e contratos a 
força probatória dos respetivos originais, salvo se a pessoa a quem forem 
apresentadas requerer a exibição desse original. 

2 - A assinatura das cópias digitalizadas dos atos e contratos por via manuscrita 
ou por via de assinatura eletrónica qualificada não afeta a validade dos mesmos, 
ainda que coexistam no mesmo ato ou contrato formas diferentes de assinatura. 

 

Prazos de realização de assembleias gerais (art.º 18º) 

(revogado) 
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Medidas de proteção social na doença e na parentalidade 

Isolamento profilático (art.º 19º) 

1 - É equiparada a doença a situação de isolamento profilático até 14 dias, 
seguidos ou interpolados, dos trabalhadores por conta de outrem e dos 
trabalhadores independentes do regime geral de segurança social, motivado por 
situações de grave risco para a saúde pública decretado pelas entidades que 
exercem o poder de autoridade de saúde, no âmbito do exercício das 
competências previstas no artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 82/2009, de 2 de abril, 
na sua redação atual. 

2 - O reconhecimento do direito ao subsídio de doença não depende de 
verificação do prazo de garantia, do índice de profissionalidade e da certificação 
da incapacidade temporária para o trabalho. 

3 - A atribuição do subsídio não está sujeita a período de espera. 

4 - O valor do subsídio corresponde a 100 % da remuneração de referência. 

5 - No caso de os beneficiários não apresentarem seis meses com registo de 
remunerações, a remuneração de referência é definida por R/(30 x n), em que 
R representa o total das remunerações registadas desde o início do período de 
referência até ao dia que antecede o isolamento profilático e n o número de 
meses a que as mesmas se reportam. 

6 - Para efeitos do disposto no n.º 1, a autoridade de saúde pública declara a 
data de início e a data fim da situação de isolamento profilático. 

 

Declaração provisória de isolamento profilático (art.º 19º-A) 

1 - É emitida aos trabalhadores por conta de outrem, bem como aos 
trabalhadores independentes do regime geral de segurança social, uma 
declaração provisória de isolamento profilático sempre que, na sequência de 
contacto com o SNS24, se verifique uma situação de risco suscetível de 
determinar o processo de avaliação e declaração do isolamento profilático 
previsto no n.º 1 do artigo anterior. 

2 - À situação declarada nos termos do número anterior, aplica-se, com as 
necessárias adaptações, o regime aplicável ao isolamento profilático. 
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3 - A declaração provisória de isolamento profilático é válida por um período 
máximo de 14 dias ou até ao contacto operado pelas entidades que exercem o 
poder de autoridade de saúde, no âmbito e para efeitos do exercício das 
competências previstas no artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 82/2009, de 2 de abril, 
na sua redação atual. 

4 - Da declaração provisória de isolamento profilático preventivo consta a data 
início e a data fim, sendo o respetivo número de dias descontado do período 
referido no n.º 1 do artigo anterior. 

5 - O disposto no n.os 2 e 4 não se aplica aos trabalhadores que possam recorrer 
a mecanismos alternativos de prestação de trabalho, nomeadamente o 
teletrabalho. 

6 - Nos casos previstos no número anterior, na sequência do contacto com o 
SNS24, pode ser emitida uma declaração comprovativa da existência de uma 
situação de risco para a saúde pública para fundamentar a ausência do local de 
trabalho, a ser enviada, por via eletrónica, à segurança social. 

7 - Para efeitos do disposto no presente artigo, a impossibilidade de realização 
de teletrabalho é atestada por uma declaração da entidade patronal. 

 

Emissão desmaterializada (art.º 19º-B) 

1 - A declaração provisória de isolamento profilático e a declaração de 
isolamento profilático são emitidas em formato eletrónico e desmaterializado. 

2 - As declarações previstas no número anterior são acessíveis através da 
Internet, mediante código de acesso emitido para esse efeito. 

3 - A prova dos factos constantes das declarações, perante qualquer entidade 
pública ou privada, faz-se por via da entrega do respetivo código de acesso. 

4 - Os modelos de declaração provisória de isolamento profilático e de 
declaração de isolamento profilático, bem como a duração da sua 
disponibilização online, serão definidos através de despacho dos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas da saúde e do trabalho e segurança social. 
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Subsídio de doença (art.º 20º) 

1 - Nas situações de doença por COVID-19 dos trabalhadores por conta de 
outrem e dos trabalhadores independentes do regime geral de segurança social 
abrangidos pelo presente artigo, a atribuição do subsídio por doença não está 
sujeita a período de espera. 

2 - A atribuição de subsídio de doença corresponde a 100 % da remuneração 
de referência líquida e tem o limite máximo de 28 dias, ao qual é descontado o 
período referido no n.º 1 do artigo anterior, quando aplicável. 

3 - Para efeitos de atribuição do subsídio referido no número anterior, o médico 
avalia a situação de doença no máximo a cada 14 dias, atestando a data de início 
e a data de fim da situação de doença. 

4 - Após o decurso do período previsto no n.º 2, no cálculo do subsídio de 
doença aplicam-se as percentagens a que se refere o n.º 2 do artigo 16.º do 
Decreto-Lei n.º 28/2004, de 4 de fevereiro, na sua redação atual. 

 

Subsídios de assistência a filho e a neto (art.º 21º) 

1 - Considera-se falta justificada a situação decorrente do acompanhamento de 
isolamento profilático motivado por situações de grave risco para a saúde 
pública decretado pelas entidades que exercem o poder de autoridade de saúde, 
no âmbito do exercício das competências previstas no artigo 5.º do Decreto-
Lei n.º 82/2009, de 2 de abril, na sua redação atual, ou de doença por COVID-
19, até ao limite de 14 dias, em cada uma das situações, de filho ou outro 
dependente a cargo dos trabalhadores por conta de outrem do regime geral de 
segurança social. 

2 - Em caso de isolamento profilático, determinado nos termos do número 
anterior, de criança menor de 12 anos ou, independentemente da idade, com 
deficiência ou doença crónica, a atribuição do subsídio para assistência a filho 
e do subsídio para assistência a neto, não depende de prazo de garantia. 

3 - No caso de os beneficiários não apresentarem seis meses com registo de 
remunerações, a remuneração de referência é definida por R/(30 x n), em que 
R representa o total das remunerações registadas desde o início do período de 
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referência até ao dia que antecede o isolamento profilático e n o número de 
meses a que as mesmas se reportam. 

4 - O número de dias de atribuição de um dos subsídios referidos no n.º 1 não 
releva para o cômputo do período máximo de atribuição em cada ano civil. 

 

Faltas do trabalhador (art.º 22º) 

1 - Fora dos períodos de interrupções letivas fixados nos anexos II e IV ao 
Despacho n.º 5754-A/2019, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 
115, 18 de junho, ou definidos por cada escola ao abrigo da possibilidade 
inscrita no n.º 5 do artigo 4.º da Portaria n.º 181/2019, de 11 de junho, 
consideram-se justificadas, sem perda de direitos salvo quanto à retribuição, as 
faltas ao trabalho motivadas por assistência inadiável a filho ou outro 
dependente a cargo menor de 12 anos, ou, independentemente da idade, com 
deficiência ou doença crónica, decorrentes de suspensão das atividades letivas 
e não letivas presenciais em estabelecimento escolar ou equipamento social de 
apoio à primeira infância ou deficiência, quando determinado: 

a) Por autoridade de saúde, no âmbito do exercício das competências previstas 
no artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 82/2009, de 2 de abril, na sua redação atual; 

b) Pelo Governo. 

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, o trabalhador comunica a 
ausência nos termos do artigo 253.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei 
n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua redação atual. 

 

Apoio excecional à família para trabalhadores por conta de outrem 
(art.º 23º) 

1 - Nas situações referidas no artigo anterior, o trabalhador por conta de outrem 
tem direito a receber um apoio excecional mensal, ou proporcional, 
correspondente a dois terços da sua remuneração base, pago em partes iguais 
pela entidade empregadora e pela segurança social. 
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Nota: É considerada a remuneração base declarada em março de 2020 referente ao mês de 
fevereiro de 2020 ou, não havendo remuneração base declarada no referido mês, ao valor da 
remuneração mínima mensal garantida – art.º 2º da Portaria n.º 94-A/2020, de 16/04. 

2 - O apoio a que se refere o número anterior tem por limite mínimo uma 
remuneração mínima mensal garantida (RMMG) e por limite máximo três 
RMMG. 

Nota: Nas situações em que o trabalhador tenha mais do que uma entidade empregadora, o 
limite máximo é aplicado ao total das remunerações base pagas pelas diversas entidades 
empregadoras, sendo o apoio a pagar distribuído, de forma proporcional, em função do peso 
da remuneração base declarada por cada entidade empregadora - Portaria n.º 94-A/2020, 
de 16/04. 

3 - O apoio a que se refere o presente artigo é deferido de forma automática 
após requerimento da entidade empregadora, desde que não existam outas 
formas de prestação da atividade, nomeadamente por teletrabalho. 

4 - A parcela da segurança social é entregue à entidade empregadora que 
procede ao pagamento da totalidade do apoio ao trabalhador. 

5 - Salvo o disposto no n.º 9, sobre o apoio incide a quotização do trabalhador 
e 50 % da contribuição social da entidade empregadora, devendo o mesmo ser 
objeto de declaração de remunerações autónoma. 

6 - Os apoios previstos no presente artigo e no artigo seguinte não podem ser 
percebidos simultaneamente por ambos os progenitores e só são percebidos 
uma vez, independentemente do número de filhos ou dependentes a cargo. 

7 - O previsto no número anterior não impede o direito à partilha do apoio, se 
os progenitores o pretenderem. 

8 - Se um dos progenitores desempenhar a sua atividade noutra forma, 
nomeadamente por teletrabalho, o outro progenitor mantém o direito ao apoio. 

9 - Quando a entidade empregadora revista natureza pública, com exceção do 
setor empresarial do estado, o apoio previsto no presente artigo é assegurado 
integralmente pela mesma. 

10 - Para os trabalhadores do serviço doméstico, o valor do apoio corresponde 
a dois terços da remuneração registada no mês de janeiro de 2020, com os 
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limites previstos no n.º 2, sendo pago um terço pela Segurança Social, mantendo 
as entidades empregadoras a obrigação de: 

a) Pagamento de um terço da remuneração; 

b) Declaração dos tempos de trabalho e da remuneração normalmente 
declarada relativa ao trabalhador, independentemente da suspensão parcial do 
seu efetivo pagamento; e 

c) Pagamento das correspondentes contribuições e quotizações. 

11 - O apoio previsto no presente artigo não é cumulável com os apoios 
previstos no Decreto-Lei n.º 10-G/2020, de 26 de março. 

 

Trabalhadores do regime de proteção social convergente (art.º 25º) 

Aos trabalhadores do regime de proteção social convergente aplicam-se, com 
as necessárias adaptações, as regras previstas no presente capítulo. 

 

Regime excecional de proteção de pessoas com condições de 
imunossupressão (art.º 25º-A) 

1 - As pessoas com condições de imunossupressão que careçam de 
administração de uma dose adicional da vacina contra a COVID-19 nos termos 
das normas da Direção-Geral da Saúde vigentes a 1 de outubro de 2021 podem 
justificar a falta ao trabalho, mediante declaração médica, desde que não possam 
desempenhar a sua atividade em regime de teletrabalho ou através de outras 
formas de prestação de atividade. 

2 - A declaração médica referida no número anterior deve atestar a condição de 
saúde do trabalhador que justifica a sua especial proteção, e ser emitida, com 
data e assinatura legível, por médico da especialidade conexa aos fundamentos 
clínicos. 

3 - (revogado) 
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Manutenção de contrato de trabalho em situação de crise empresarial 
(art.º 25º-C) 

1 - As empresas com estabelecimentos cujas atividades tenham sido objeto de 
levantamento de restrição de encerramento após o termo do estado de 
emergência ou de restrição imposta por determinação legislativa ou 
administrativa, nos termos previstos no Decreto-Lei n.º 10-A/2020, de 13 de 
março, na sua redação atual, ou ao abrigo da Lei de Bases da Proteção Civil, 
aprovada pela Lei n.º 27/2006, de 3 de julho, na sua redação atual, assim como 
da Lei de Bases da Saúde, aprovada pela Lei n.º 95/2019, de 4 de setembro, 
continuam, a partir desse momento, a poder aceder ao mecanismo de lay off 
simplificado, previsto no Decreto-Lei n.º 10-G/2020, de 26 de março, na sua 
redação atual, desde que retomem a atividade no prazo de oito dias. 

2 - O incentivo financeiro extraordinário para apoio à normalização da atividade 
da empresa previsto no n.º 1 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 10-G/2020, de 
26 de março, na sua redação atual, é regulamentado por portaria do membro 
do Governo responsável pela área do trabalho, designadamente no que respeita 
aos procedimentos, condições e termos de acesso. 

3 - Para efeitos de incumprimento e restituição do apoio extraordinário à 
manutenção de contrato de trabalho em empresa em situação de crise 
empresarial, previsto no artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 10-G/2020, de 26 de 
março, na sua redação atual, não é aplicável a alínea e) do n.º 1 do artigo 303.º 
do Código do Trabalho, aprovado em anexo à Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro, na sua redação atual, na parte referente às renovações de contratos. 

 

Reabertura de respostas sociais e educativas (art.º 25º-D) 

(revogado) 

 

Marcação de Férias (art.º 32º-A) 

(revogado) 

 

Avaliação de risco nos locais de trabalho (art.º 34º-B) 
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Para efeitos do disposto na Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, na sua redação 
atual, as empresas elaboram um plano de contingência adequado ao local de 
trabalho e de acordo com as orientações da Direção-Geral da Saúde e da 
Autoridade para as Condições de Trabalho. 

 

Serviços públicos (art.º 35º-H) 

1 - No âmbito do levantamento das medidas de mitigação da pandemia da 
doença COVID-19, o membro do Governo responsável pela área da 
Administração Pública, com faculdade de delegação, pode, mediante despacho, 
determinar a definição de orientações: 

a) Sobre teletrabalho, designadamente sobre as situações que impõem a 
presença dos trabalhadores da Administração Pública nos seus locais de 
trabalho, bem como sobre a compatibilidade das funções com o teletrabalho; 

b) Relativas à constituição e manutenção de situações de mobilidade; 

c) Sobre os casos em que aos trabalhadores da Administração Pública pode ser 
imposto o exercício de funções em local diferente do habitual, em entidade 
diversa ou em condições e horários de trabalho diferentes; 

d) Relativas à articulação com as autarquias no que se refere aos serviços 
públicos locais, em especial os Espaços Cidadão, e ao regime de prestação de 
trabalho na administração local. 

2 - O disposto no número anterior, em função das especificidades setoriais, 
pode ser determinado por despacho dos membros do Governo responsáveis 
pela área setorial e pela área da Administração Pública, salvo quanto a matéria 
respeitante aos serviços periféricos externos do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros, que deve ser adaptado por despacho do membro do Governo 
responsável pela área dos negócios estrangeiros. 

3 - A título excecional e sempre que outra modalidade de horário de trabalho 
não se afigure possível, pode ser adotada nos serviços públicos a modalidade de 
horário concentrado, prevista no artigo 209.º do Código do Trabalho, aprovado 
em anexo à Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua redação atual, cabendo 
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ao membro do Governo responsável pela área da Administração Pública a 
definição dos respetivos termos de aplicação. 

4 - Os membros do Governo responsáveis pelas áreas da Administração Pública 
e da saúde definem, com faculdade de delegação, orientações relativas à 
organização e funcionamento dos espaços físicos de atendimento e de trabalho 
na Administração Pública, designadamente no que respeita ao uso de 
equipamentos de proteção individual por parte dos trabalhadores, bem como à 
higienização e reorganização dos espaços físicos para salvaguarda das distâncias 
de segurança nos locais de trabalho. 

5 - Os membros do Governo responsáveis pelas áreas da Administração Pública 
e do trabalho, solidariedade e segurança social, com faculdade de delegação, 
definem as orientações que se revelem necessárias no âmbito da frequência de 
ações de formação à distância. 

 

Vigência (art.º 37º-A) 

1 - Os artigos 26.º, 28.º-A e 28.º-B vigoram até ao dia 31 de dezembro de 2020. 

2 - O artigo 20.º vigora até ao dia 30 de junho de 2022. 

3 – (Revogado) 

 

DECRETO-LEI N.º 8-B/2021, de 22 DE JANEIRO 

(atalho: https://dre.pt/application/file/a/154947005) 

Com a última alteração introduzida pelo: 

- Decreto-Lei n.º 119-B/2021, de 23/12 

(atalho: https://files.dre.pt/1s/2021/12/24701/0000200007.pdf ) 

 

Medidas de apoio no âmbito da suspensão  

das atividades letivas e não letivas presenciais 

(Aplica-se aos trabalhadores por conta de outrem e do  

https://dre.pt/application/file/a/154947005
https://files.dre.pt/1s/2021/12/24701/0000200007.pdf
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regime de proteção social convergente) 

 

Faltas do trabalhador (art.º 2º) 

1 - Consideram-se justificadas, sem perda de direitos, salvo quanto à retribuição, 
as faltas ao trabalho motivadas por assistência inadiável a filho ou outro 
dependente a cargo menor de 12 anos, ou, independentemente da idade, com 
deficiência ou doença crónica, decorrentes de suspensão das atividades letivas 
e não letivas presenciais em estabelecimento escolar ou equipamento social de 
apoio à primeira infância ou deficiência determinada por via legislativa ou 
administrativa de fonte governamental, quando ocorridas nas seguintes 
situações: 

a) Fora dos períodos de interrupção letiva fixados nos anexos ii e iv ao 
Despacho n.º 6726-A/2021, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 
131, suplemento, de 8 de julho de 2021, ou definidos por cada escola ao abrigo 
da possibilidade inscrita no n.º 5 do artigo 4.º da Portaria n.º 181/2019, de 11 
de junho; 

b) Nos períodos de interrupção letiva fixados nos anexos ii e iv ao Despacho 
n.º 6726-A/2021, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 131, 
suplemento, de 8 de julho de 2021, ou definidos por cada escola ao abrigo da 
possibilidade inscrita no n.º 5 do artigo 4.º da Portaria n.º 181/2019, de 11 de 
junho. 

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, o trabalhador comunica a 
ausência nos termos do artigo 253.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei 
n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua redação atual. 

3 - As faltas previstas no presente artigo não contam para o limite anual previsto 
nos artigos 49.º, 50.º e 252.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 
7/2009, de 12 de fevereiro, na sua redação atual. 

 

Apoio excecional à família (art.º 3º) 

1 - Nas situações referidas na alínea a) do n.º 1 do artigo anterior, bem como 
durante o período de 2 a 9 de janeiro de 2022, o trabalhador por conta de 
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outrem, o trabalhador independente e o trabalhador do regime de proteção 
social convergente, ainda que em regime de teletrabalho nos termos do número 
seguinte, têm direito, respetivamente, aos apoios excecionais à família previstos 
nos artigos 23.º a 25.º do Decreto-Lei n.º 10-A/2020, de 13 de março, na sua 
redação atual, com as necessárias adaptações, sendo considerado para efeitos 
de cálculo: 

a) Para os trabalhadores por conta de outrem, a remuneração base declarada em 
outubro de 2021; 

b) Para os trabalhadores do serviço doméstico, a remuneração registada no mês 
de outubro de 2021; 

c) Para os trabalhadores independentes, a base de incidência contributiva 
mensualizada referente ao 3.º trimestre de 2021. 

2 - O regime em vigor tem as seguintes adaptações: (*) 

a) Nas famílias monoparentais com filho ou dependente a cargo, menor de 12 
anos, o progenitor pode optar pelo regime de teletrabalho ou pelo apoio 
excecional à família, ainda que existam outras formas de prestação da atividade, 
nomeadamente por teletrabalho; 

b) Nas famílias com pelo menos um filho ou dependente a cargo, menor de 12 
anos, um dos progenitores pode optar pelo apoio excecional à família, ainda 
que existam outras formas de prestação da atividade, nomeadamente por 
teletrabalho e mesmo que o outro progenitor esteja em teletrabalho; 

c) Nas famílias com filhos ou dependentes com deficiência ou doença crónica, 
um dos progenitores pode optar pelo apoio excecional à família, ainda que 
existam outras formas de prestação da atividade, nomeadamente por 
teletrabalho e mesmo que o outro progenitor esteja em teletrabalho. 

(*) Declarada a inconstitucionalidade, com força obrigatória geral, da norma contida no artigo 
2.º da Lei n.º 16/2021, de 7 de abril, na parte em que altera o n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-
Lei n.º 8-B/2021, de 22 de janeiro, por violação do disposto no n.º 2 do artigo 167.º da 
Constituição, cfr. Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 545/2021, de 16/09 (atalho: 
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/171441502/details/maximized  

 

https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/171441502/details/maximized


Sindicato Nacional dos Professores Licenciados 
pelos Politécnicos e Universidades 

 

 
17 

3 - Para efeitos do disposto no número anterior, o trabalhador comunica à 
entidade empregadora a sua opção por escrito, com a antecedência de três dias 
relativamente à data de interrupção. 

4 - O valor da parcela paga pela segurança social, no âmbito do respetivo apoio, 
é aumentado de modo a assegurar 100 %, respetivamente, do valor da 
remuneração base, da remuneração registada ou da base de incidência 
contributiva mensualizada, até aos limites previstos no n.º 2 do artigo 23.º e no 
n.º 3 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 10-A/2020, de 13 de março, na sua 
redação atual, quando o trabalhador se encontre numa das seguintes situações: 

a) A composição do seu agregado familiar seja monoparental e o filho, ou outro 
dependente que esteja confiado por decisão judicial ou administrativa de 
entidades ou serviços legalmente competentes para o efeito, seja beneficiário da 
majoração do abono para família monoparental; 

b) Os dois progenitores beneficiem do apoio, semanalmente de forma 
alternada. 

5 - Para efeitos do disposto no n.º 2 e no número anterior, o trabalhador declara 
perante a sua entidade empregadora, por escrito e sob compromisso de honra, 
que se encontra, respetivamente, numa das situações referidas naqueles 
números. 

6 - As entidades empregadoras, no que diz respeito ao valor da parcela adicional 
referida no n.º 4, estão isentas do pagamento de contribuições para a segurança 
social da sua responsabilidade. 

7 - Os apoios referidos no presente artigo não são cumuláveis com outros 
apoios excecionais ou extraordinários criados para resposta à pandemia da 
doença COVID-19. 

8 - O disposto no n.º 1 é ainda aplicável, no período de 27 a 31 de dezembro 
de 2021, durante a suspensão: 

a) Das atividades de apoio à primeira infância de creches, creche familiar e amas, 
as atividades de apoio social desenvolvidas em centro de atividades e 
capacitação para a inclusão, e centro de atividades de tempos livres; 
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b) Das atividades letivas e não letivas previstas para os estabelecimentos 
particulares de ensino especial a que se refere o Despacho n.º 12123-M/2021, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 239, de 13 de dezembro de 2021; 

c) Das atividades educativas, letivas e não letivas, incluindo de animação e apoio 
à família, dos estabelecimentos da educação pré-escolar e do primeiro e segundo 
ciclos do ensino básico, em estabelecimentos cujo funcionamento se 
encontrasse previsto para este período. 

9 - Para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 4, durante o período de 27 a 31 
de dezembro de 2021, nos casos previstos no número anterior, bem como de 2 
a 9 de janeiro de 2022, considera-se a existência de forma alternada quando: 

a) Em períodos iguais ou superiores a quatro dias e inferiores a sete, cada um 
dos progenitores beneficie do apoio, pelo menos, dois dias; 

b) Em períodos inferiores a quatro dias, um dos progenitores beneficie do 
apoio, pelo menos, dois dias, e o outro, pelo menos um dia. 

 

Acompanhamento específico às crianças e jovens  

em situação de risco ou perigo (art.º 4º) 

1 - No âmbito do acompanhamento e monitorização regular das crianças e 
jovens, sempre que se constate a existência de alguma situação de risco ou 
perigo, as escolas, em articulação com as Entidades com Competência em 
Matéria de Infância e Juventude, Comissões de Proteção de Crianças e Jovens 
e Equipas Multidisciplinares de Apoio Técnico aos Tribunais, organizam 
dinâmicas de acolhimento e de trabalho escolar, através da Equipa 
Multidisciplinar de Apoio à Educação Inclusiva, de modo a proporcionar-lhes 
as condições que permitam promover a sua segurança, formação, educação, 
bem-estar e desenvolvimento integral. 

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, a escola deve providenciar os 
meios e as condições de segurança que lhes permitam a frequência de atividades 
letivas em regime presencial, consoante o ano de escolaridade frequentado. 
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3 - O disposto nos números anteriores aplica-se em todos os ciclos de ensino 
(pré-escolar, 1.º, 2.º e 3.º ciclos), bem como nas respostas sociais de 1.ª infância 
(creche, creche familiar e amas), com as devidas adaptações. 

4 - Sem prejuízo do apoio previsto no n.º 4 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 10-
A/2020, de 13 de março, os agrupamentos de escolas e escolas não agrupadas 
da rede pública de ensino tomam as medidas necessárias para a prestação de 
apoios alimentares a todos os alunos beneficiários do escalão C da ação social 
escolar e aos alunos que, não sendo beneficiários dos apoios alimentares no 
âmbito da ação social escolar, necessitem desse apoio. 

 

DECRETO-LEI N.º 10-K/2020, DE 26 DE MARÇO 

(atalho: https://dre.pt/application/file/a/130779607) 

Com a última alteração introduzida pelo: 

- Decreto-Lei n.º 8-B/2021, de 22/01 

(atalho: https://dre.pt/application/file/a/154947005 ) 

Regime excecional e temporário de faltas justificadas  

motivadas por assistência à família 

(Aplica-se aos contratos de trabalho do setor privado ou social - Ensino 
particular e cooperativo e IPSS) 

 

Objeto (art.º 1º) 

1 - O presente decreto-lei estabelece um regime excecional e temporário de 
faltas justificadas motivadas por assistência à família ou por desempenho de 
funções de bombeiro voluntário com contrato de trabalho com empregador 
do setor privado ou social, no âmbito da pandemia da doença COVID-19. 

2 - O disposto no presente decreto-lei não prejudica a possibilidade de 
estabelecer um regime específico para profissionais de saúde que acomode a 
possibilidade de assistência a dependente a cargo que frequente equipamentos 
sociais e que alargue a aplicação do regime já previsto para a assistência à família 
dos profissionais de saúde também aos períodos de férias escolares. 

https://dre.pt/application/file/a/130779607
https://dre.pt/application/file/a/154947005
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Regime excecional de faltas justificadas (art.º 2º) 

1 - Durante a vigência do presente decreto-lei, e sem prejuízo do disposto no 
artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 10-A/2020, de 13 de março, na sua redação atual, 
consideram-se faltas justificadas: 

a) Revogado 

b) As motivadas por assistência a cônjuge ou pessoa que viva em união de facto 
ou economia comum com o trabalhador, parente ou afim na linha reta 
ascendente que se encontre a cargo do trabalhador e que frequente 
equipamentos sociais cuja atividade seja suspensa por determinação da 
autoridade de saúde, no âmbito do exercício das suas competências, ou pelo 
Governo, desde que não seja possível continuidade de apoio através de resposta 
social alternativa; 

c) As motivadas pela prestação de socorro ou transporte, no âmbito da 
pandemia da doença COVID-19, por bombeiros voluntários com contrato de 
trabalho com empregador do setor privado ou social, comprovadamente 
chamados pelo respetivo corpo de bombeiros. 

2 - As faltas justificadas ao abrigo do número anterior não determinam a perda 
de quaisquer direitos, salvo quanto à retribuição. 

3 - Para efeitos do disposto nos números anteriores, o trabalhador comunica a 
ausência ao empregador nos termos do artigo 253.º do Código do Trabalho, 
aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua redação atual. 

4 - As faltas previstas no presente artigo não contam para o limite anual previsto 
nos artigos 49.º, 50.º e 252.º do Código do Trabalho. 

5 - Para prestar assistência nas situações previstas nas alíneas a) e b) do n.º 1, o 
trabalhador pode proceder à marcação de férias, sem necessidade de 
acordo com o empregador, mediante comunicação, por escrito com 
antecedência de dois dias relativamente ao início do período de férias. 

6 - Durante o período de férias previsto no número anterior é devida retribuição 
do período correspondente à que o trabalhador receberia se estivesse em 
serviço efetivo, não se aplicando o n.º 3 do artigo 264.º do Código do Trabalho, 
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podendo neste caso o subsídio de férias ser pago na sua totalidade até ao quarto 
mês seguinte ao do início do gozo de férias. 

Nota: Neste caso, o subsídio de férias não é pago antes do início do período de férias. 

7 - O disposto no n.º 5 não é aplicável aos trabalhadores abrangidos pelo artigo 
10.º do Decreto-Lei n.º 10-A/2020, de 13 de março, na sua redação atual. 

Nota: Não aplicável aos trabalhadores dos serviços essenciais. 

8 - Para efeitos do disposto na alínea c) do n.º 1, o comandante do respetivo 
corpo de bombeiros emite documento escrito, devidamente assinado, 
comprovando os dias em que o bombeiro voluntário prestou serviço, sendo o 
respetivo salário encargo da Autoridade Nacional de Emergência e Proteção 
Civil. 

9 - O disposto nos números anteriores não afasta a aplicação de disposição mais 
favorável prevista no Código do Trabalho, em legislação específica ou em 
instrumento de regulamentação coletiva de trabalho aplicável. 

10 - Os estabelecimentos a que se refere o n.º 1 do artigo 10.º do Decreto-Lei 
n.º 10-A/2020, de 13 de março, na sua redação atual, asseguram o acolhimento 
dos beneficiários indicados na mesma disposição durante o período de 
interrupção letiva. 

 

Faltas motivadas por suspensão das atividades letivas e não letivas e 
formativas (art.º 2º-A) 

(revogado) 

 

Lisboa, 27 de dezembro de 2021. 

 

Pelo Gabinete Jurídico do SPLIU 

O Advogado 

António Mateus Roque 


